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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1710/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003909/2021-88,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIA LUCIA DE SOUSA OLIVEIRA 35.072-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA LUCIA GUEDES DA SILVA 36.847-4 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA LUCIANA DO NASCIMENTO LUCAS 72.749-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DAS MERCES H. DE MELO C. 
DA ROCHA

06.725-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

MARIA WENIA DE ARAUJO SIQUEIRA 72.889-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA ZILENE SARMENTO DE OLIVEIRA 14.299-9 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIANA SANTOS LAU DA SILVA 72.783-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARILIA SANTOS FAGUNDES 72.716-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MERCIA CARDOSO OLIVEIRA GOMES 72.810-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MICHELLINE FERNANDES PIMENTA 42.690-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MIRIAM LIMA DA SILVA 72.749-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
NICOLE SERQUIZ DE AZEVEDO 72.814-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ORLANDO BATISTA DA SILVA 22.089-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
PATRICIA CARLA SANTOS DE MORAIS 72.890-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 31.599-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
PEDRO SIMEAO LEAL FILHO 72.678-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
PRISCILLA KALINY COSTA DE SOUSA 72.752-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RAFAELA MENEZES SOUZA PESSOA 72.808-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RENATO JACKSON MARQUES DE LIMA 72.579-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RENILSON BERNARDO DA SILVA 72.934-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RICARDO EMMANUEL MEDEIROS 
MONTEIRO

72.829-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

RIVIANE FORMIGA NUNES DE ARAUJO 72.669-4 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
RODRIGO DE CARVALHO H. LEITE 72.844-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RODRIGO SENA DE ANDRADE 72.787-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSA MARIA BELEM DA SILVA 72.934-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSEMARY CARNEIRO LOPES ARAUJO 72.765-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSENEIDE BARBOSA DE CARVALHO 35.047-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSENILDA CARDOSO DO NASCIMENTO 
SILVA

36.809-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

ROSSANA DE MELO ROEHE 72.764-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ROZIMAR MARIA DE OLIVEIRA 14.708-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1711/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003918/2021-55,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
AMANDA JÉSSICA GOMES DE SOUZA 72.690-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ANA RUTE DE OLIVEIRA XAVIER 72.752-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ANA VERÔNICA DANTAS DE CARVALHO 40.917-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
BRUNA HALLINE ARRUDA MENEZES COSTA 60.055-5 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
CELIA MARIA DANTAS DA SILVA 11.906-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
CLAUDIO GOMES ELEUTÉRIO 47.437-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ÊNIO PEDRO DA SILVA 01.480-0 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
FRANCISCA GOMES DE CARVALHO 72.764-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
FRANCISCO EVANOEL NUNES DO 
NASCIMENTO

72.820-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

GIGLIOLA COSTA FREITAS 72.669-8 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
GILSON AQUINO CAVALCANTE 72.748-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
HAYANNE OLIVEIRA DA SILVA NÓBREGA 72.700-6 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JAILMA LOBATO DA SILVA 72.834-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JANETO GURGEL PINHEIRO 14.196-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JERONIMO ROCHA NETO 47.458-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

JOSEFA VERUZA DE MOURA 72.684-6 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
KEILLA CRISTIANE DA SILVA MELO 32.035-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
LUCIANA SILVA DE MEDEIROS 60.059-8 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCOS FERNANDES DE SOUZA 45.862-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 08.780-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MICHELL WILKER DA SILVA 72.749-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
REBECA PEREIRA DE CARVALHO 72.802-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
REGINA LÚCIA MALAQUIAS 12.120-7 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
RICARDO SÉRGIO PAIVA FRANÇA 08.573-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
ROGÉRIA COTA DO NASCIMENTO 35.513-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
SILVIA MARIA SANTIAGO DO NASCIMENTO 46.886-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
SINARA MUNIK IMPERIANO DA COSTA 60.502-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
VALDENISE MOURA FONTES DE SOUSA 72.848-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
VITOR FRANKEISTEIN DE LIMA GUERRA 21.587-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1709/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003915/2021-11,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ANGELICA KERCYA PEREIRA DE MEDONÇA 72.739-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ARTHUR PINHEIRO DA SILVA 13.640-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CAMILLA MARIA TEIXEIRA CARRERAS 72.724-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
EDLUCY DA SILVA AGUIAR 34.914-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
EDNA SUELY DE FRANÇA 35.383-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FRANCISCA DAS CHAGAS SIMPLICIO 
DE SOUZA

35.293-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

FRANCISCO DJAIRO BEZERRA ALVES 35.296-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
FRANCISCO XAVIER DA SILVA 13.690-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
IONETE GOMES DE OLIVEIRA 12.180-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ISABELA ALVES DE SOUSA NUNES 72.662-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ISABELLY ENY GOMES DE LIMA 72.885-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JANAINA SILVA DA COSTA 72.925-8 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
JESSYCA KAREN CAMPOS JANUÁRIO 72.667-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
JOSE WILSON DA SILVA 13.711-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JUCIARA SANTOS FELICIANO 72.685-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCILENE MARIA SILVA PONTES SANTOS 72.887-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARCIO COSTA CUNHA 72.064-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA CILENE SILVA DE OLIVEIRA COSTA 08.091-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DE FATIMA MENEZES PEREIRA 
FLORENCIO

32.120-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

MARIA EUGENIA LIMA DA SILVA 12.513-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA VERONICA CAVALCANTI DA ROCHA 34.402-8 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARTA GOMES DA CUNHA 22.004-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MONICA ANDREA LEAL BORGES DE 
MEDEIROS

13.939-4 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

PATRICIA PAULINO SANTOS 14.010-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RHANA LUANA RODRIGUES TERTO COSTA 72.566-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSA MARIA DA SILVA 08.356-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
SAMARA BORJA DA SILVA BELISIO 72.725-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
SIMONE NOÉLIA DE OLIVEIRA 13.532-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
SONIA MARIA MATIAS 35.323-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
WENY PEREIRA DE MACEDO 72.049-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1671/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003917/2021-19,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
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Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período

ADERSON BARRETO FILHO 05.631-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
AMANDA RODRIGUES DE AGUIAR 72.052-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA CLARA OLIVEIRA DA SILVA 72.086-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANDERSON DA SILVA DANTAS 72.529-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANIDIA VALENTIM DE OLIVEIRA 35.355-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
BENJAMIN MEDEIROS DE OLIVEIRA 13.647-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 32.352-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS 05.679-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
COSMO COELHO DOS SANTOS 72.705-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DIOGO JONNHY BEZERRA DA SILVA 72.652-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EDMILSON FARIAS MONTEIRO 72.054-4 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
EDSON BEZERRA DE OLIVEIRA 34.440-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
EUDES EDUARDO DA SILVA LEMOS 72.658-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
GERSON FERNANDES FELIX 13.698-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
GILSON MOREIRA DA SILVA 13.857-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
GLAUCO IGOR VIANA DOS SANTOS 72.893-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
HERIVELTON BRENO SILVA CAMARA 72.057-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JAN PIERRE MARTINS DE ARAUJO 72.548-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JARDEL FELIPE BERNARDO SOARES 72.050-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JUSSARA OLIVEIRA DA SILVA 72.850-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LEVY DIAS DE ARAUJO 34.540-7 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
MARCOS TADEU TEIXEIRA DE 
AZEVEDO

72.836-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

MARILIA ANIELLE DA SILVA FABRICIO 72.064-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MONICA MARIA DE OLIVEIRA 35.148-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RADGERIA OLIVEIRA DOS SANTOS 34.372-2 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 34.373-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RITA DE CÁSSIA FARIAS DA SILVA 72.759-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
RUSKYNNE PAIVA DE CASTRO 
MARTINS

72.566-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

WALDEMAR ANTUNES DE MELO NETO 35.528-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ZENIRA SOARES GOMES 14.594-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1680/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003899/2021-67,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ALAN DE CASTRO SILVA 72.748-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ALESSANDRE DE MEDEIROS TAVARES 12.932-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
DAYANE GABRIELA NASCIMENTO SILVA 
COSTA

72.562-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

EDIVANIA DE SOUZA PEREIRA 72.766-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
EDYLLANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO FAGUNDES

72.728-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

EMELYNNE GABRIELLY DE OLIVEIRA 
SANTOS

72.838-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

FABIANA FERNANDA S MELO 72.776-4 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
FRANCICLEUMA TAVARES DANTAS 34.595-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
IRON PONTES DE MEDEIROS 35.552-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ISABEL NEVES DUARTE LISBOA 72.735-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ISLÂNIA VERISSIMO DA SILVA 72.732-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JEHANNE DARC MONTEIRO DOS PACHECO 72.724-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSÉ RICARDO DA SILVA 34.327-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 72.658-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
LUIZ CHAGAS FILHO 13.911-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LUZIA KELLY ALVES DA SILVA NASCIMENTO 72.674-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCELO QUEIROZ REBOUÇAS 47.138-1 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCIA MARIA DE LIMA FERREIRA 10.211-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MÁRCIA PEREIRA DE MELO 35.083-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCIANO GURGEL DANTAS 72.670-8 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCIO BARROS DE BRITO 12.936-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS 35.081-8 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MILA MAYARA DE OLIVEIRA FERNANDES 
COSTA

72.766-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

NATHALIA LOPES FERREIRA 72.775-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
PAULO VICTOR DOS SANTOS 72.606-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ROGÉRIA ROCHA CAVALCANTE 45.865-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
SUZIANE PEREIRA DA SILVA 34.482-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
WAGNER ALVES DE ARAÚJO 34.517-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ZELIA MARIA MARINHO DO M. MELO 14.583-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ZINETE DOS SANTOS LOPES 46.905-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1679/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003914/2021-77,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
AGAMENON GOMES DE MORAES NETO 72.531-5 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
ANA MARIA SILVESTRE VIEIRA 45.849-0 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
ANA STELLA DE VASCONCELOS VILLAR 21.902-9 2020/2021 03/05/2021 á 02/06/2021
DALVACI MAIA DA SILVA 43.919-3 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
DANIELLE CLARISSE BARBOSA COSTA 72.773-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
EDSON LEAL CAMPOS 46.890-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
ELIUDE LÚCIA ABREU DA SILVA 10.215-6 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
FRANCISCO CANINDE DA SILVA 21.606-2 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
FRANCISCO DE ASSIS MORAIS 08.885-4 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
GILMAR FREITAS DE ANDRADE 13.694-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
ISABELLY ALVES DE SOUSA 72.847-2 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
IVYSON MAIA DA SILVA 72.924-2 2020/2021 03/05/2021 á 02/06/2021
JOANA DARC BERNARDINO DE FREITAS 22.035-3 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
LUCIA MARIA DANTAS 11.955-5 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
MAGNA SOLANGE GOMES DE ALMEIDA 35.446-5 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA CILENE SILVA DE OLIVEIRA COSTA 08.091-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA DAS GRAÇAS PIO GONÇALVES 35.464-3 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA DE LOURDES BARACHO 35.469-4 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA DE LOURDES SILVA 14.414-2 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA JEANE ARAÚJO 35.484-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA LUCIENE BATISTA DA COSTA 35.489-9 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
MARIA NAZARÉ DO NASCIMENTO 35.230-6 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MELCA SOARES PEIXOTO 72.847-7 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
MONICA ALVES DE OLIVEIRA 72.845-4 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
SEBASTIANA MARTA ALVES DA SILVA 35.519-4 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
SELMA FERREIRA DA SILVA 09.090-5 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
SIMONE CUNHADOS SANTOS 12.017-1 2020/2021 03/05/2021 á 02/06/2021
TAYSE DANTAS DOS SANTOS SILVA 46.778-2 2018/2019 03/05/2021 á 02/06/2021
VIVIANE CARLOS DE ARAÚJO 72.063-8 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
WAGNER COELHO DO NASCIMENTO 72.889-3 2019/2020 03/05/2021 á 02/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1678/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003898/2021-12,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ALINE BEATRIZ DE MEDEIRODS COSTA 
HELINSKA

72.748-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

ANDREZA VIVIANE MONTEIRO 32.107-9 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021



Página 4 Boletim Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA 30 DE JUNHO DE 2021

Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

ANTONIO DOS REIS FREIRE 47.069-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
CACILDA MARIA BARRETODE ARAUJO 14.570-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
DEBORA REGINA BEZERRA BORBA 
DE MACEDO SILVA

32.146-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

FRANCENILDO DE LIMA VIDAL 34.584-9 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
HALINE TEREZA MATIAS DE LIMA COSTA 72.672-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ISABELLA TARCIANA PINHEIRO DE GOIS 72.687-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ITALO SOARES DE ARAUJO 22.537-1 2017/2018 03/05/2021 á 01/06/2021
JOÃO ALVES DA GAMA 12.030-8 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSÉ VICENTE DA SILVA 06.081-0 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
JULLYANA DAVANYELLE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

72.733-9 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

JUSSARA VIRGINIA DA SILVA 08.500-6 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LAIZ CRISTINA DE OLIVEIRA 72.666-7 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
LEONARDO DE SOUZA BARROS 47.238-7 2017/2018 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCIA CHRISTINNY DE MORAIS NORONHA 72.752-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCO ANTONIO DA SILVA 34.494-0 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA JOSÉ SILVA DE BRITO 43.854-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARTA LIGIA DA SILVA 10.278-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
OLIVIA MARIA MACIEL DE LIMA 08.925-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
ORMUZ DUMONT DA CONCEIÇÃO COELHO 36.779-6 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
PATRÍCIA CRISTINA LIMA DA SILVA 
RIBEIRO

46.999-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

RITA DE CASSIA MEDEIROS 72.885-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ROGERIO RODRIGUES DUARTE 41.022-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
SHEILLA SILVEIRA CARVALHO MELO 47.088-1 2017/2018 03/05/2021 á 01/06/2021
SUZANA MARIA PINTO DE OLIVEIRA 47.851-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
VERA LUCIA DE LUCENA 47.063-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
VERA LÚCIA SANTANA RODRIGUES 09.834-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
VICTOR HUGO REZENDE DUARTE 72.756-4 2019/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1586/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003901/2021-06,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
DAIRES CARVALHO DE OLIVEIRA 
BEZERRA

35.628-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

DANILE EMANUELE LEÃO FERREIRA 72.759-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELAINE DENISE BANDEIRA 72.054-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERICA FERREIRA DA SILVA 72.741-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
GABRIELLA MARIA DE ARAÚJO 72.843-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
GEAN ERICLES DA SILVA FELICIANO 72.077-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
HELENISE MARIA DANTAS DE SOUSA 14.598-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
HUMBERTO LUIZ BEZERRA DA SILVA 13.853-3 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
IONE FERREIRA DE MEDEIROS 35.103-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ISRAELIAN BORGES DE AQUINO 72.067-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JOSE HENRIQUE LIMA DA SILVA 72.563-4 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
JUANITA MORAIS BEZERRA 12.908-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
KARINA SILVA DO NASCIMENTO 35.089-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
KENNEDY AUGUSTO NEVES FERNANDES 72.088-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DE FATIMA PAIVA DE CASTRO 26.622-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MICHAEL JACKSON ZUMBA GOMES 72.056-4 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
NORTON MACEDO DOS SANTOS 34.621-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
RENATO OLIVEIRA DA ROCHA 35.599-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ROBERTO WAGNER DA SILVA 40.695-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSEMERE SILVA DE CARVALHO 19.810-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
SANDRA NANCY ALEXANDRE VARGAS 72.088-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
SEGUNDO MATEUS VIANA DA SILVA 72.054-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
SIMONE LEITE DINIZ DE OLIVEIRA 13.595-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
WILLAME JEFFERSON SOUZA BARBALHO 35.094-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1585/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003900/2021-53,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
AILTON NILANDER DE FREITAS 08.898-6 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
ALANY CABRAL DE OLIVIERA 72.765-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ALEXSANDRO ESTELITO DE SOUZA 14.338-3 2016/2017 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA CAPITULINA TEIXEIRA 
ALBUQUERQUE MARTINS

11.895-8 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

ANTONIA DANIELLY MOURA DE SOUZA 72.828-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLA CRISTIANE DE PAIVA MACHADO 10.205-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
AURILENE DE PAIVA FORTE OLIVEIRA 35.098-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DANIELLE CALDAS LEONARDO DANTAS 72.849-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
EDILANIA CUNHA DA SILVA 34.531-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EDNAIDE MACHADO BARROS JUSTINO 08.516-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ELENIR BARBALHO SOARES 09.092-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ELZA REJANE LOPES 32.163-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ERIKA DINIZ JALES 72.900-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FANGER FIGUEREDO DA SILVA 44.028-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
GENI KARLA DA SILVA VIANA 72.691-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
GERUSA MARIA CADO BEZERRA PEREIRA 14.658-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JEFFERSON DE ALBUQUERQUE GALVÃO 12.129-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
KENYA KELLY DA SILVA ROCHA 40.900-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCIANA CLAUDIA ARAÚJO LINS CORREIA 46.719-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DAS DORES D´ARC PAIVA TORRES 21.652-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA EVANDERA ANDRADE REGO 14.563-7 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA NETA RAPOSO DE LIMA 21.795-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARINES EDITE DO NASCIMENTO PIO 20.127-8 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
MARLA MONIELLY DE AQUINO FREITAS 72.711-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MILENA DE LIMA PEREIRA 72.767-0 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
RANIERE BARRETO DA SILVA 48.563-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSANE MARIA DE MEDEIROS 21.855-3 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
ROSEANE SILVA DE OLIVEIRA 21.666-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
VERONICA CRISTINA RAFAEL DA SILVA 34.385-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
VICTOR CEZAR DE CARVALHO 47.079-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1582/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003902/2021-42,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADAILDE FERREIRA DE ALENCAR 34.259-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ADELE SARAIVA CAMPOS 14.798-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ADRIANO ANDRE DOS SANTOS 34.408-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ADSON JOSE MARTINS VALE 32.333-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
AILA MARIA MOREIRA PEREIRA 72.692-4 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
ALEXANDRE PEDRO DA COSTA 72.808-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ALEXANDRE WAGNER G. DA COSTA 72.086-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ALISSON DENES OLIVEIRA DE ARAÚJO 36.791-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ALLYSON ANGELO AIRES 72.104-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA CRISTINA SUASSUNA 13.921-1 2016/2017 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA IRES MEDEIROS DA SILVA 34.267-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA IRIS CID VIANA 35.349-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA LÚCIA ENEAS TINOCO 09.591-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANA MARIA BEZERRA DA SILVA 72.706-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANALY STHEFANNY DE ANDRADE SILVA 72.086-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ANGELO DE MEDEIROS FRANCILAIDE 46.710-3 2015/2016 03/05/2021 a 01/06/2021
AVANY MATIAS DE BARROS 21.432-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
BARBARA DE OLIVEIRA MELO 72.768-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
BRUNO HENRIQUE DE PAULA GOIS 47.084-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
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CAMILA DE SOUZA SOARES 72.681-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CARINA DA COSTA MARIA 35.592-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLOS EDUARDO SILVA DE MORAIS 46.695-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLOS RAFAEL BATISTA DE MELO 72.701-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CATARINA DI MAIO BARBOSA 17.221-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CECILIA ALVES DE LIMA 35.361-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CELIMAR GERMANO DE LIMA 35.364-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CHARLESTON CRUZ DA SILVA 72.818-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CINTHIA DANIELLE FAUSTINO DA SILVA 
GUEDES

72.684-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

CIRO UCHOA DE MELO 72.686-4 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
CLAUDETE FERREIRA DA SILVA 12.168-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1575/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003911/2021-33,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JOSEFA TAMIRES DA SILVA DANTAS 72.780-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JOSEFFER WIANEY TRINDADE MEDEIROS 72.756-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JOYCE GABRIELA IAELPO PEREIRA 
DA CUNHA

72.731-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

JOZE THATIANE LOURENCO DA SILVA 72.810-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JULIANA BEZERRA GOMES LEMOS 72.836-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
JUSCELINO ARAÚJO CRUZ 72.907-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
KAREN KALINE DOS SANTOS TEIXEIRA 72.053-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LARISSA MARIA DA ROCHA MEIRA 72.689-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LAURO OTACILIO CAMPOS DE SOUSA 44.093-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
LEANDRA AQUINO DE OLIVEIRA 72.730-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LENI PEREIRA FERNANDES 13.396-5 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
LORENA BASTOS MONTENEGRO 45.129-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCIA DE FATIMA ARAUJO 14.828-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCIA MARIA DE MEDEIROS BROWN 34.341-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCIANO CARLOS TEIXEIRA 08.965-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCIENE FERREIRA DA SILVA 35.570-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LUCYANA DA SILVA RAMALHO 72.672-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
LUZIMARA GLAUCIA OLIVEIRA RODRIGUES 46.882-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARCELINO DE OLIVEIRA 06.003-8 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARCELO GLAUBER DA SILVA PEREIRA 72.838-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 14.347-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARCOS MATHEUS OLIVEIRA DE BRITO 72.670-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO PEREIRA 14.321-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DE FATIMA DA SILVA FEITOSA 19.959-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DE LOURDES FAUSTO 36.817-2 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DO SOCORRO MACEDO 08.497-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA DO SOCORRO PASCOAL DINIZ 
NUNES

72.842-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

MARIA ELIZABETE DO NASCIMENTO 72.476-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
MARIA HERLAIANE NASCIMENTO 
COSTA

72.241-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

MARIA LUCIA CARLOS GOMES 00.915-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1571/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003909/2021-64,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
CANDYCE DE LIMA E SILVA 42.897-3 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLOS ALBERTO DA SILVA 14.375-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CARLOS ALBERTO DA SILVA 20.029-8 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
CATARINA ALCÃNTARA DE ARAÚJO 72.657-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CATHARINA AMORIM DE OLIVEIRA 
FERNANDES

72.923-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021

CILENE MARIA DE SOUSA 08.490-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CLAUDIO DA SILVA NAZARIO 34.276-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CLEONICE MARTINIANO DA SILVA 00.940-7 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
CLISLAINY OLIVEIRA ALMEIDA DA SILVA 72.775-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA 72.732-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DALVANIRA MARIA LIRA DA TRINDADE 32.365-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DANIEL AUGUSTO COSTA DE FARIA 72.103-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DANIELA MARTINS DA SILVA 47.187-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DIANE MARIA DANTAS DA COSTA 11.911-3 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
DINAIDE MARINHO DOS SANTOS 32.544-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DOMINGOS SAVIO SOUSA DE ARAUJO 47.107-1 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
ELEINE DE ARAÚJO BEZERRA COELHO 07.114-5 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
ELIAS GONCALVES DOS SANTOS 13.856-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELIONILDA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO 14.774-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELIZA CRISTINA FREIRE SANTANA 14.234-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EMIRAM FERREIRA DA SILVA DE LIMA 13.628-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERICA PATRICIA GALVÃO DO NASCIMENTO 72.815-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERINALDO DE FREITAS NEVES 72.673-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERINEIDE VARELA BARROS 14.596-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERISANDRA MARIA PEREIRA SOARES 72.747-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EVERTON SPANCER DA SILVA 72.788-1 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FABIO ARAÚJO DE LIMA 34.830-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
FELIPE FREDDO BREUNIG 72.829-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FILIPE CARLOS DA SILVA 72.679-2 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
FLAVIA ANDREA BELARMINO DE MEDEIROS 72.787-9 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1574/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003906/2021-21,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
LUIZ COSME DE OLIVEIRA 35.441-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
LUZIANE AZEVEDO DE ALMEIDA 35.609-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LUZIMARY ALMEIDA MELO DE MEDEIROS 72.822-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCELO SIMÃO DA SILVA 14.411-8 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 14.347-2 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MÁRCIA MARIA SILVA DE CARVALHO 10.239-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCIA REJANE DE CARVALHO 26.283-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCLEIDE FERNANDES DE SOUZA 35.605-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARCOS ALEXANDRE NUNES DA COSTA 35.451-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DA GUIA DE JESUS 12.169-0 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DA GUIA DE MEDEIROS 72.753-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DALVA DA SILVA PAIVA 35.461-9 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DAS GRACAS DA COSTA 34.341-0 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DE LOURDES GONÇAVES 
FERNANDES

14.655-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

MARIA DOS PRAZERES PEGADO 
DE MELO

35.477-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

MARIA E. C. R. SILVA 08.527-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA ELEIDE DA SILVA 13.586-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA ELINETE DA SILVA PESSOA 14.611-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA GILVANEIDE DE MELO 35.206-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA IVETE DE SOUSA 14.573-4 2015/2016 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA JOSE GOMES DANTAS 35.335-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA 
DOURADO DE SIQUEIRA

14.274-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

MARIA MARQUES SILVA DA CAMARA 13.507-1 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
MARICELIO LEANDRO DA SILVA 34.972-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARINALDA DE QUEIROZ NASCIMENTO 32.033-1 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
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MARLISETE DE LIMA BORGES CUNHA 14.633-1 2017/2018 03/05/2021 á 01/06/2021
MARLUCIA ELITA DO NASCIMENTO 
NOJOZA

13.382-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

MATILDE FERREIRA DA SILVA 10.150-8 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MERCIA DE SOUZA 09.283-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MICAIAS ARAO LOPES DE PAIVA 72.816-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1573/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003800/2021-27,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura - SEMOV, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
EDILSON PESSOA DA SILVA FILHO 07.259-1 2020/2020 31/05/2021 á 30/06/2021
CARLOS DAVI DA SILVA FERREIRA 04.433-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
LECI DE MOURA MACIEL 07.420-9 2020/2021 10/05/2021 á 08/06/2021
ALCEMIR DE CARVALHO SILVA 07.221-4 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
JOÃO AUGUSTO DE ARAÚJO NETO 07.198-6 2015/2016 03/05/2021 á 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1570/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003919/2021-08,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADRIANA CARLA BARBOSA XAVIER 35.183-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ANTONIO LOPES DA SILVA 04.989-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 35.368-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
CRISTIANE DANTAS DE PAIVA 35.675-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
DANIELLE KARINE DA SILVA LIMA 72.049-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
EDINALDO SANTOS DA SILVA 72.610-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
EDUARDO FRANÇA 35.566-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ELENILDA MOURA DE MELO 35.186-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
ELIONAI VARELA DE LIMA 34.935-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ERILEIDE MELO DE LIMA 35.332-9 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
EVANIA FERREIRA DE FREITAS 46.094-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ICARO COSTA E SILVA 72.719-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JAMIM QUERINO DE JESUS 72.898-9 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JANAINE DE ARAUJO PIRES 72.794-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSENILSON SILVA DOS SANTOS 35.639-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LIRIAN ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 35.573-9 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LUCIANA ANDRÉ DO NASCIMENTO 35.436-8 2017/2018 03/05/2021 á 01/06/2021
LUCIANA VIEIRA DE SOUZA 34.619-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE 12.954-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DAS GRAÇAS FELIPE DE 
SOUZA FERREIRA

11.763-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE LIMA 35.263-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
NANCY LOYOLA DANTAS 21.980-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
VICTOR HUGO REZENDE DUARTE 72.756-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
WILMA BARBOSA DE ARAÚJO 35.674-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1569/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003904/2021-31,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo

Nome Matrícula Exercício Período
CLEZIA VALE DA COSTA 35.370-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
CLIDIENE DA SILVA GURGEL 72.740-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
DAMIÃO DA COSTA FREIRE 72.086-5 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DANIEL NERI DA SILVA 46.414-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DANIELLA MARCELINA DE LIMA R. 
MARTINS

72.764-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021

DAYANE MAYARA MIRANDA DOS SANTOS 72.698-8 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DENILZA SARAIVA DA SILVA 72.752-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DIEGO NOGUEIRA LIMA DE OLIVEIRA 72.746-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
DIONE ALVES BARBOSA 35.376-1 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
EDILMA NUNES DE OLIVEIRA 11.236-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
EDMILSON DE ALBUQUERQUE JUNIOR 41.270-8 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
EDNA DA SILVA SANTOS 35.380-9 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
EDNALVA PINHEIRO 14.385-5 2017/2018 03/05/2021 a 01/06/2021
EDRIANO EGIDIO DE LIMA 72.686-7 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELAINE CRISTINA ARAUJO SANTOS 72.707-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELINE SOARES DOS ANJOS 72.742-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ELIZAMA AZEVEDO DA CAMARA 32.051-0 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
ERIKA THAIS ALVES GABRIEL 72.751-2 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FABIANA MONTEIRO DA SILVA PEREIRA 35.616-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
FERNANDA BEZERRA BARBOSA 72.723-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FERNANDO XAVIER DE FRANÇA 72.530-3 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FRANCISCA GOMES DE SOUZA 35.004-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FRANCISCO DA PAZ DOS SANTOS 13.682-4 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 12.128-2 2018/2019 03/05/2021 a 01/06/2021
GIUDECLEI TORRES DA SILVA 72.934-9 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
GLEYDSON CAVALCANTE UCHOA 42.050-6 2019/2020 03/05/2021 a 01/06/2021
HERIKA BRITO GOMES DE FARIAS 72.683-7 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
HILTON LUCIO SOUZA DO NASCIMENTO 72.934-5 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
HUDSON DE ARAÚJO REVOREDO 20.047-6 2020/2021 03/05/2021 a 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1568/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003916/2021-66,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ANDERSON SILVA DE SOUSA 41.142-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ANGÉLICA TEXEIRA DA S. MÁXIMA 72.726-7 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
AUZELITA SALES DE OLIVEIRA 35.271-3 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
CELLY MARIA BEZERRA DA CRUZ 20.354-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
EDNA DANTAS DE ANDRADE 00.514-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ERILEIDE MEDEIROS DE OLIVEIRA GARCIA 13.567-4 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
FRANCUISE GONCALVES GOMES DA SILVA 35.155-5 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
GILMARA DA SILVEIRA GALDINO 72.781-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
HELINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 08.963-0 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
HENRIQUE EDUARDO DA SILVA 
CORTEZ FILHO

72.737-1 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

IONARA SOUZA DE LIMA OLIVEIRA 72.668-0 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
IRENICE GOMES JUSTINA 13.908-4 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JANETE CABRAL REGIS 35.279-9 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JESSICA DE MELO BORGES 72.742-8 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSÉ FILGUEIRA DOS SANTOS 13.705-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSE MESSIAS GOMES 13.104-1 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
JOSELINDA BEZERRA DA S. M. DE LIMA 32.366-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LUANA NARJARA A. DE OLIVEIRA 72.689-7 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
LUCAS NASCIMENTO DE ARAÚJO 72.563-2 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA TRINDADE 35.456-2 2018/2019 03/05/2021 á 01/06/2021
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MARIANA TENÓRIO DA SILVA 72.708-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
MAYANE SOUSA MELO DE ALBUQUERQUE 72.756-0 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
PETHERSON ALAN SINEZIO RIBEIRO 72.906-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
RITA DE CASSIA BORGES DOS SANTOS 
SILVA 44.648-3 2020/2021 03/05/2021 á 01/06/2021

SALETE ROCHA DA SILVA 32.315-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
SILMARA GARCIA DANTAS 72.791-4 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
VALESKA LEAL LIMA 72.845-6 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
VIVIANNE SHEYLA LIMA DA SILVA SANTOS 72.848-5 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
WASTINA PENHA DANTAS DA SILVA 72.853-2 2019/2020 03/05/2021 á 01/06/2021
ZENILDO DE OLIVEIRA MELO 13.748-1 2021/2021 03/05/2021 á 01/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1727/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2273/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0873725-91.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 13.400-7 ZELIO CUNHA 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1726/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2244/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0840090-22.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 65.008-0 EMILIA MARGARETH DE MELO SILVA 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1725/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2246/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0877220-46.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

46.826-6 MARCOS GIOVANNE NUNES DE LIMA VIANA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1714/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2248/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0873226-10.2020.8.20.5001, 

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 30.928-1 LIANE FERREIRA DA TRINDADE MARIZ 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1707/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2252/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0863560-82.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES

46.423-6 ANDREIA CLÁUDIA RODRIGUES DA SILVA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1687/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2220/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0863579-88.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

12.246-7 DEMILSON BELÍSIO DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1685/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2203/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0874210-91.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES

46.838-0 JOSÉ JUNIOR HIGINO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1684/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2204/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0810942-29.2021-8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:
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ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana - STTU
13.095-8 ROGELIO FERRNANDES DE MELO 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1683/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2212/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0844300-19.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

 
19.160-4

EDUARDO LENNON DIAS COSTA 
E SILVA

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1682/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2156/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0831167-07.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Obras 

Públicas e Infra-estrutura - SEMOV
06.530-7 MARCIO COELHO DE MELLO LIMA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1681/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2144/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0845710-15.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Educação - SME
11.725-1 MARIA LUCIENE URBANO DE BARROS 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1677/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2147/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0477401-47.2020.820.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 68.159-8 MÁRCIO JOSÉ DA SILVA 5%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1676/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2151/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0821997-74.2021.82.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo - SEMURB
32.090-1 MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA AMERICO 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1675/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2146/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0863941-90.2020.820.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social - SEMDES
19.169-8 MARCOS WELLINGTON BARROS 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1673/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2159/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0842243-28.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

19.205-8 LENILSON CÂNDIDO DE OLIVEIRA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1672/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 2153/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0873551-82.2020.820.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.895-7 TÂNIA MARIA BARBOSA DA SILVA 30%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1638/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1830/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 5° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0814466-68.2020..820.5001,
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RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos 
servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Orgão Matrícula Nome do Interessado
Adicional 
de Tempo

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB

32.044-7
ANA KAROLINE FLORÊNCIO 
DE MEDEIROS

15%

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB

32.193-1 MARCELO FERREIRA DA SILVA 15%

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB

32.105-2 EDUARDO DE BRITO NOGUEIRA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1587/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2172/201-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0875115-96.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

07.498-5 MARCOS ANTÔNIO DE MOURA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1566/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 2125/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0814555-91.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
12.322-6

JOSÉ MARCOS 
CORREIA

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1565/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
2115/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
1ª Turma Recursal, através do Processo n°. 0805330-47.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.369-7 MARIA SELMA FERNANDES DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1745/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 004236/2021-60,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADAEL JOSÉ ALVES LIMA 72.709-0 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
ADRIANA MARIA LINHARES VIDERES 
SILVA

35.272-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021

ALBERTO CARVALHO DE ARAÚJO 07.052-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
ALDEMIR AVELINO DA SILVA 26.196-3 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
ANTONIA EDITE GOMES DO NASCIMENTO 35.356-6 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
ARLEIDE MARIA VENÂNCIO DE SOUZA 35.284-5 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
CASSIA DA SILVA MARQUES 72.802-7 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
CICERO MARTINS NUNES 20.814-1 2017/2018 01/06/2021 á 30/06/2021
EDNA MARIA MENEZES 09.427-7 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
EDNICE BEUTTENMULLER PEREIRA 
DE MENEZES

21.217-2 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

EDVALDO ANDRADE DA SILVA 34.632-2 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
ELIANE DE LIMA SILVA 35.568-2 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
EREMITA AVELINO FELIX 20.423-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
FRANCINALBA LUCIA FERNANDES 35.040-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
GILCLEANE DE ANDRADE SOUSA 34.567-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
GRACIANO DE ANDRADE TAVARES 13.699-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
IRINEIDE OLIVEIRA MEDEIROS DE 
LIMA BARROS

35.185-7 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021

JOANIELLY KELLY DA SILVA 72.729-5 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
JOSÉ JUSILMAR DA SILVA 03.970-5 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
LUCIA GERMANO DA SILVA 35.118-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA CLEONICE DA SILVA 07.987-1 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA 10.284-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA LUCIA DA SILVA 12.511-3 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARTA MARIA DE CARVALHO 35.262-4 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
MURIU KLOSOUSKI DE ALMEIDA 72.772-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
RAQUEL DA SILVA LOPES 72.543-0 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
RISELIA FREIRE DE SOUZA 35.565-8 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
ROBSON LUIZ ALVES GOMES 14.380-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
SORAYA CIANA DANTAS DAS CHAGAS 48.120-3 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
VERA LUCIA DIAS DE SOUZA 35.218-7 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1747/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 004238/2021-59,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADEMIR FEITOSA DE LIMA 21.846-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
ANTONIO CARLOS BEZERRA DA SILVA 72.053-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
ANTONIO GARCIA DA COSTA 05.228-1 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
AURIANE MARIA DA SILVA 13.536-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
CARLOS HENRIQUE RAFAEL 34.395-1 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
CATIA MARIA DA COSTA CERQUEIRA 32.359-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
DANIELE PAULO DE SOUZA ANDRADE 72.898-8 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
EDNEIDE FERNANDES DA COSTA 13.518-6 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
EDVANIA DE FARIAS SANTIAGO RIBEIRO 46.775-8 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ELIANA INACIO DA LUZ COSTA 12.575-0 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
FREDERICO AUGUSTO DE SOUZA 35.640-9 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
JALDIR DA SILVA CORTEZ 06.954-0 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021
JUÇARA VALESCA DA SILVA 72.053-3 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
MARCOS JOSÉ DE ARAUJO 34.348-0 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA DA CONCEICAO GOMES SILVA 35.209-8 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA DA LUZ DA SILVA 35.459-7 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA ESTER CAMPOS TEIXEIRA MARINHO 22.443-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA JOSÉ DA SILVA 34.360-9 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
MONICA MARQUES DA SILVA 13.566-6 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MONICK KATIA SANTOS DA COSTA 72.530-9 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MONICK LAYANNE DE SOUSA COSTA 72.760-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
RENATO DILERMANO DOS SANTOS 
NASCIMENTO

72.052-3 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021

RITA VITÓRIA BEZERRA DA COSTA 12.170-3 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
RODRIGO FERNANDES DE OLIVEIRA 72.078-1 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
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SANDRA MAIA DE ARAÚJO 11.750-1 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
SEDRUOSLEN GUELIR CAVALCANTI COSTA 72.709-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
WALESKA ARAÚJO DO NASCIMENTO 72.050-7 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1738/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 004217/2021-33,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIA DE FATIMA DA SILVA FELIX 
DA CRUZ

72.675-4 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021

MARIA DE FATIMA FERNANDES DE 
OLIVEIRA

34.648-9 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

MARIA DE FÁTIMA FERNANDES FREIRE 13.506-2 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA 20.398-0 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA GORETTI ADELIA DE SOUZA 34.359-5 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA ISABEL MOURA CORDEIRO 72.933-8 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA IVONE NUNES DA SILVA 47.018-0 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA JAIDETE DE ARAÚJO 72.662-0 2017/2018 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA LúCIA GOMES 07.697-0 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA LUIZA DE SOUZA 21.900-2 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA MICLECIA DA SILVA 72.781-8 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIA PRISCILA DO NASCIMENTO SILVA 72.755-2 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIANNE CALY DE SOUZA ALMEIDA 44.644-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARIFFALD FERREIRA DA SILVA 35.254-3 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
MARISTELA MARQUES SOUTO FALCÃO 34.688-8 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MARLON GUTEMBERG ALENCAR 
DE MORAES

72.895-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021

MICARLA DA COSTA SOARES 72.734-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
MOEMA DE FREIRAS BULHÕES 01.014-6 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
NADJA LAICA GUEDES DE ASSIS 72.680-7 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
NATHALIA MARQUES GOMES DOS SANTOS 72.810-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
NAYANA CAMARA BEZERRA DA SILVEIRA 72.744-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
NEILTON BEZERRA GOMES 72.750-6 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
ODEMIR PIRES CARDOSO JUNIOR 72.733-7 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
PAMELA KATHERINE NELSON CAMPERO 72.665-7 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
PATRICIA DE JESUS BEZERRA DE 
FIGUEIREDO

32.046-3 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

PAULA GESIELLY DE FREITAS SILVA 72.752-1 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
POLLYANA ARAÚJO DE MEDEIROS 47.089-9 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
PRICILA SILVA MOTA 72.756-6 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
PRISCILA ARAGAO ALVES SILVA 72.774-0 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1734/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 004220/2021-57,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
PRISCILA KALINE DE ANDRADE SILVA 72.774-3 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
PRISCILLA SOUTO DE ARAUJO FONSECA 72.819-8 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
RAFAELLY CRISTINE DOS 
SANTOS SIQUEIRA

72.822-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021

RANIERE TRINDADE DE MEDEIROS 03.731-1 2017/2018 01/06/2021 á 30/06/2021
RÉGIA MARIA BOTELHO 06.458-1 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
RENATO SERQUIZ ELIAS PINHEIRO 47.817-2 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
RICHARD ROCHA MARINHO 40.582-5 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021

RITA CIRIACO DA SILVA 07.496-9 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
RIVIANE FORMIGA NUNES DE ARAUJO 72.669-4 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
ROBERTA TORRES DE MATOS SEREJO 47.820-2 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
ROBERTO JOAQUIM DA SILVA 13.737-5 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
ROGERIO BARROS DO NASCIMENTO 60.360-1 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
ROMEIKA SAMARA MEDEIROS DE 
CARVALHO

72.786-6 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021

ROSSANA GUESSA ALVES DA 
MOTA CAMPOS

61.515-3 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

SABRINA SUELLA TORRES DE L. 
COSTA N. SISENANDO

45.886-4 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021

SALOMAO RIBEIRO VARELA DE OLIVEIRA 72.638-0 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
SAULO ANDRE LUIZ DA SILVA 72.884-3 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
SERGIO LUIZ BORGES SANTANA 12.526-1 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
SIDCLEY DOS SANTOS SILVA 46.878-9 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
SONIA MARIA DA SILVA 10.078-1 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
SUELANE SILVINO DE FREITAS 72.664-7 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
TABITA TORRES FREIRE 72.765-6 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
TANIA AZEVEDO CABRAL 12.922-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
TARCIO FULVIO DA COSTA LOPES 32.186-9 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021
TASIA SANTOS DE SOUZA 35.046-0 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 
FAUSTINO

35.070-2 2019/2020 01/06/2021 á 30/06/2021

THALES IAHWEH EMERENCIANO 
A GONÇALVES

72.531-3 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021

THAYNARA FONTES ALMEIDA 72.914-4 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
TULIO FRANCISCO DE VASCELOS SILVA 72.678-6 2020/2021 01/06/2021 á 30/06/2021
THIAGO COUTO DA SILVEIRA ARAUJO 72.678-7 2018/2019 01/06/2021 á 30/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1717/2021-GS/SEMAD, DE 23DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 004223/2021-91,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
VANOYA ALVES CLAUDINO CESARIO 72.677-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
VERA LUCIA BATISTA DE OLIVEIRA 14.701-0 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
VERA LÚCIA DOS SANTOS LOPES 34.556-3 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
VICENTINA GURGEL TAVARES 46.722-7 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
VICTOR AGUIAR DE FARIAS 72.531-8 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021
VIVIANE ALVES REZENDE 14.401-1 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1756/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210498179,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.378-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 16/07/2021 a 14/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1755/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20210496206,



Página 11Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUARTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2021

Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ JÚLIO DA SILVA, matrícula nº. 07.309-
1, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1754/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210495803,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DAYANE CRISTINE AMORIM DE 
CASTRO, matrícula nº. 72.322-0, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 29/07/2021 a 17/08/2021 e de 22/12/2021 a 31/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 29 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1752/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210495161,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE ROLFRAN DE SOUZA TAVARES, 
matrícula nº. 72.770-3, ocupante do cargo de orientador social,GNM, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 202021, nos períodos de 12/07 a 31/07/2021 e de 13/10 a 22/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1750/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. CGM-20210462581,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LUCIENE PORTO DAS NEVES, matrícula nº. 
63.342-9, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, AS1-001, lotada na Controladoria Geral do 
Município - CGM, referente ao exercício 2017/2018, no período de 24/06/2021 a 23/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 24 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1748/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SETUR-20210480679,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCELO BARRETO CHINA, matrícula 
nº. 05.094-6, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Turismo-SETUR, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1744/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20210494963,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MARQUES DA SILVA, matrícula nº. 
26.146-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1743/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210494890,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DIMAS RIBEIRO SILVA, matrícula nº. 72.921-
4, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 16/07/2021 a 30/07/2021 e de 06/08/2021 a 20/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1741/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210494815,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora AURICLEIA DE OLIVEIRA BENTO, matrícula 
nº. 72.337-8, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 19/07/2021 a 28/07/2021 e de 03/01/2022 a 22/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1740/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492553,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE FATIMA JERONIMO MARQUES, 
matrícula nº. 72.310-8, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 19/07/2021 a 28/07/2021 e de 13/10/2021 a 01/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1739/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492510,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CINTHIA SUELLEN BEZERRA DE BRITO, 
matrícula nº. 72.341-2, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, 
no período de 19/07/2021 a 30/07/2021 e de 07/02/2022 a 24/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1737/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492359,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIO SERGIO CUNHA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 00.896-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão B, Nível VII, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 20/07/2021 a 18/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1736/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20210486570,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL BEZERRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 61.332-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível 
III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 
2017/2018, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1733/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20210443897,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA, 
matrícula nº. 08.388-7, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1732/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210492405,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora PATRICIA MICHELLE SANTOS COSTA, 
matrícula nº. 72.969-3, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 26/07/2021 
a 09/08/2021 e 07/01/2022 a 21/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
26 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1729/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210491824,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUISA MELO DE MORAIS, 
matrícula nº. 72.345-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, nos 
períodos de 19/07/2021 a 02/08/2021 e de 18/10/2021 a 01/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1728/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210491735,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABÍOLA DE ANDRADE BEZERRA, 
matrícula nº. 72.826-2, Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, nos períodos 
de 19/07/2021 a 02/08/2021 e de 22/11/2021 a 06/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1724/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492499,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA MARTA NOGUEIRA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.376-9, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 27/07/2021 a 04/08/2021 e de 27/09/2021 a 11/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 27 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1723/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492448,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA PATRICIO, 
matrícula nº. 42.854-0, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 19/07/2021 a 17/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1720/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SME-20210497008,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
SUELY DO NASCIMENTO ACÁCIO 13.365-5 2019/2020 18.06.2021 a 17.07.2021

ZORAIDE RODRIGUES DE ANDRADE 09.463-3
2019/2020

18.06.2021 a 17.07.2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 18 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1719/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20210496850,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBERTO BARBOSA, matrícula nº. 
09.462-5, GNM , Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1718/2021-GS/SEMAD, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210494670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOCIELLE FREIRE DE LIMA, matrícula 
nº. 72.915-6, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 26/07/2021 a 14/08/2021 e 07/02/2022 a 16/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
26 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1705/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210491700,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SAVEDRA SHEYLA DA SILVA CABRAL, 
matrícula nº. 72.544-2, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos 
períodos de 19/07/2021 a 02/08/2021 e de 22/12/2021 a 05/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1703/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210492049,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDRE LUIZ DE MEDEIROS, matrícula 
nº. 00.398-1, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1701/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20210488378,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HUMBERTO ANTÔNIO BARBOSA LIMA, 
matrícula nº. 47.792-3, ocupante do cargo de Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, 
lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2018/2019, no 
período de 07/07/2021 a 06/08/2021 (1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1708/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210492006,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LARISSA ELLEN DA SILVA ALMEIDA, 
matrícula nº. 72.636-2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 26/07/2021 a 06/08/2021 e de 13/10/2021 a 30/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1700/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477171,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALESSANDRA RAMOS DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.917-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 13/07/2021 a 11/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 13 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1699/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210491778,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GEIZA ANDREZA SILVA V. DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.541-3, ocupante do cargo de Orientador Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 16/07/2021 a 30/07/2021 e de 13/10/2021 a 27/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1698/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210491611,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DAYANE SHIRLEY DE LIMA SANTIAGO, 
matrícula nº. 72.965-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 19/07/2021 a 28/07/2021 e de 09/02/2022 a 28/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1697/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210487711,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
HÉLIO NÉDICI BEZERRA 12.308-1 2019/2020 14/07/2021 a 12/08/2021
GENIBALDO CRUZ DA LUZ 12.292-1 2018/2019 14/07/2021 a 12/08/2021
ALEXANDRE MAGNO DE ASSIS LIMA 13.793-6 2016/2017 14/07/2021 a 12/08/2021
MÁRCIO VALÉRIO DA SILVA PAIVA 13.834-7 2017/2018 14/07/2021 a 12/08/2021
MILTON PAULINO DE OLIVEIRA JUNIOR 31.926-1 2014/2015 14/07/2021 a 12/08/2021
UBERI JOSÉ DANTAS 32.217-2 2019/2020 14/07/2021 a 12/08/2021
ROBSON JOSÉ DA SILVA PINTO 32.222-9 2019/2020 14/07/2021 a 12/08/2021
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FRANCISCO CANINDÉ COSTA 64.906-6 2018/2019 14/07/2021 a 12/08/2021
FRANKLYN SANTANA P. DA SILVA 12.266-1 2020/2021 14/07/2021 a 12/08/2021
NATHAN FERNANDES 19.195-7 2017/2018 14/07/2021 a 12/08/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de julho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
*PORTARIA Nº. 1510/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20210451547,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS ALBERTO LUCAS DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 04.683-3, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente 
ao exercício 2018/2018*, no período de 10/06/2021 á 09/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
10 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 15.06.2021 

PORTARIA Nº. 1629/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477635,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE DE LIMA MATIAS, matrícula nº. 
72.533-7, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, nos períodos 
de 02/07 a 16/07/2021 e de 06/08/2021 a 20/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1627/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479913,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MOACYR MEDEIROS, matrícula nº. 07.932-4, 
ocupante do cargo de Motorista, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1625/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479174,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA FERREIRA PALHANO DE PAIVA, 
matrícula nº. 72.487-2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, nos períodos de 12/07 a 31/07/2021 e de 08/09/2021 a 17/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1670/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483988,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FELYPE JOSEH DE SOUZA LIMA ALVES 
E SILVA, matrícula nº. 72.386-7, ocupante do cargo de Cuidador, GNM, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 06/07/2021 a 04/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1669/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483899,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CLEANE MEDEIROS DA COSTA, 
matrícula nº. 72.909-6, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1666/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483384,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CAROLINA CEZIMBRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.657-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1665/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483295,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NILMAR FRANCISCO DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº. 72.372-4, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1664/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483279,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HANDERSON LUIZ DE SOUZA XAVIER, 
matrícula nº. 72.772-6, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 05/07/2021 a 19/07/2021 e de 20/12/2021 a 03/01/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1662/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210480490,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JAQUELINE CARVALHO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.910-4, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1653/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210483600,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora OZILEIA CARDOSO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.340-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1660/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210479980,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EUGIANY LARISSA CRUZ DE ANDRADE, 
matrícula nº. 72.567-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 05/072021 a 19/07/2021 e de 18/08/2021 a 01/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1650/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210483422,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VIVIANY CAMPOS BEZERRA GOMES, 
matrícula nº. 72.374-2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 05/07/2021 á 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1648/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210480881,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
HILDE DE FREITAS REVOREDO 12.301-3 2019/2020 14/07/202 á 12/08/2021
MARIA DA CONCEIÇÃO MINORA DE 
ARAÚJO

12.388-9 2018/2019 14/07/202 á 12/08/2021

MÁRIO SÉRGIO DE MELO 12.402-8 2018/2019 14/07/202 á 12/08/2021
GRIJALBA ELCIAS ALVES 12.294-7 2019/2020 14/07/202 á 12/08/2021
SIDNEY JORGE DE ASSIS TELES 12.448-6 2019/2020 14/07/202 á 12/08/2021
LUCIANO MARTINS DE OLIVEIRA 12.377-3 2017/2018 14/07/202 á 12/08/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de julho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1657/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210479085,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GERALDO INACIO DE OLIVEIRA NETO, 
matrícula nº. 72.488-1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 09/07/2021 a 23/07/2021 e 03/12/2021 a 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1646/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210480008,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MISLLANE MAYANE SILVA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.337-3, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2019/2020, no período de 08/07/2021 á 06/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
08 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1644/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210479875,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIA DAS GRACAS BARROS DE LIMA 11.365-4 2020/2021 14/07/2021 á 12/08/2021
JOÃO MARIA NAPOLEÃO DE MEDEIROS 11.286-1 2013/2014 14/07/2021 á 12/08/2021
JAIRO DAS CHAGAS VIEIRA 11.280-1 2017/2018 14/07/2021 á 12/08/2021
ANDREA ALINE F GOMES DE FRANÇA 11.335-2 2016/2017 14/07/2021 á 12/08/2021
EVALDO MATIAS DA SILVA 11.263-1 2020/2021 14/07/2021 á 12/08/2021
LINDINALVA FIRMINO DA SILVA 11.356-5 2020/2021 14/07/2021 á 12/08/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de julho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1643/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479760,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IZABELLE KARINE DE LIMA, matrícula nº. 
48.560-8, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1617/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210477490,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABEL CRISTINA DA SILVA ALENCAR, matrícula nº. 
72.556-7, Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1616/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210477570,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA PEREIRA DA SILVA CACHINA, 
matrícula nº. 72.969-1, Assistente Administrativa, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos 
períodos de 01/07/2021 a 15/07/2021 e de 01/12/2021 a 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1615/2021-GS/SEMAD, DE 18 DSE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210477643,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA, 
matrícula nº. 72.393-9, Educadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos 
de 05/07/2021 a 14/07/2021 e de 03/01/2022 a 22/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1611/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210480440,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JHAIMES WILLIAN DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.488-4, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível 
I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1608/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210477554,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NATÁLIA DA SILVA FERREIRA, matrícula 
nº. 72.687-9, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1601/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477392,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANIA DIAS DA SILVA, matrícula nº. 
72.362-7, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 05/07/2021 á 24/07/2021 e 06/12/2021 á 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1600/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477520,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CLAUDIA RAMOS DE ALMEIDA, matrícula 
nº. 72.328-8, ocupante do cargo de Psicólogo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 05/07/2021 á 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1599/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477481,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE FERNANDO DANTAS DOS 
SANTOS, matrícula nº. 72.604-3, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 05/07/2021 á 19/07/2021 e 04/08/2021 á 18/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1597/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TCHALLMAN BORGES DAMASCENO DA 
COSTA, matrícula nº. 72.573-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, 
Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2019/2020, no período de 05/07/2021 á 03/08/2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1596/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479425,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOANA DARC ROCHA DE SOUSA, 
matrícula nº. 72.341-3, ocupante do cargo de Educador Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 12/07/2021 á 10/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1595/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210480148,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELÍSIO MARINHO DE ARAÚJO, matrícula 
nº. 72.687-4, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1594/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210480164,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BRUNIELE VIEIRA DE MELO, matrícula 
nº. 72.335-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1593/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210480342,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LEONARDO HENRIQUE COSTA FREIRE, 
matrícula nº. 72.371-7, ocupante do cargo de Psicólogo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 15/07/2021 á 03/08/2021 e 03/11/2021 á 12/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
15 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 1512/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20210435410,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
EDSON SIQUEIRA DE LIMA 00.469-3 2018/2019 07/06/21 a 06/07/21
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 00.126-1 2017/2018 07/06/21 a 06/07/21*
ALDOBERTO FELIPE DO NASCIMENTO 05.694-4 2019/2020 07/06/21 a 06/07/21
SYBELLE DE ARAUJO DANTAS 63.386-1 2016/2017 21/06/21 a 20/07/21
DANIEL ALBURQUERQUE EMERENCIANO 
GONÇALVES

43.090-1 2016/2017 21/06/21 a 20/07/21

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 07 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM 15.06.2021

 
PORTARIA Nº. 1581/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210480067,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA IVA DE ARAÚJO MENDES, matrícula 
nº. 07.606-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/07/2021 á 04/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1580/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210477732,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ONEIDE MARIA DOS SANTOS LEAO, 
matrícula nº. 72.342-6, ocupante do cargo de Psicólogo, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1579/2021-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMAD-20210424167,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIMA, 
matrícula nº. 08.698-6, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AS1-001, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2017/2018, de 
01/08/2021 á 30/08/2021 e de 01/09/2021 á 30/09/2021 (1° e 2º período). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de agosto de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1578/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo PGM-20210470606,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AURINO LOPES VILA, matrícula nº. 
13.339-6, Procurador Municipal, PRO-A-I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021 (1º período).
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1564/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20210469365,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ RICARDO BORGES DA SILVA, 
matrícula nº. 46.786-3, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2015/2016, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1559/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210468156,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO MIRANDA TORRES, matrícula 
nº. 26.237-4, ASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/07/2021 
á 31/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
02 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1556/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210295456,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALUÍZIO MOURA DA SILVA, matrícula 
nº. 44.820-6, ASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 03/05/2021 
á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1554/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Ofício nº. 169/2021-SEHARPE-GABINETE/
SEHARPE,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
CYNTHIA JULLIANNY ROCHA DA SILVA PESSOA, matrícula nº. 72.308-1, GNS-A-I, lotada 
na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes - 
SEHARPE, referente ao exercício 2019/2020,concedida através da Portaria n°. 2356/2020-
GS/SEMAD, de 11 de dezembro de 2020, publicada no dia 30 de dezembro de 2020 no 
Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 
23 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1763/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
2315/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0864469-
27.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social - SEMDES 46.858-4 ANTÔNIO LOURENÇO DE 
ARAÚJO FILHO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1762/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
2314/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0875164-
40.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social - SEMDES 31.908-2 QUEREM APUQUE FELIX 
DE ANDRADE 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1761/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
2301/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0877592-
92.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo - SEMURB 45.229-7 KIVIA ALFREDO SOARES 
PANDOLPHI 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1759/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20210487916,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 00.417-1 2020/2021 05/07/2021 á 03/08/2021
IRAKITAN DANTAS SOARES 27.079-2 2020/2021 05/07/2021 á 03/08/2021
PAULO EDUARDO BARROS 27.181-1 2020/2021 05/07/2021 á 03/08/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1753/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210495595,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARINA FURTADO MENDES DE 
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ASSIS, matrícula nº. 72.313-4, ocupante do cargo de Psicóloga, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 26/07/2021 a 24/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1751/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210495684,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KIVIA MERYELLEN DE MEDEIROS 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.910-1, ocupante do cargo de Psicóloga, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, nos períodos de 19/07 a 07/08/2021 e de 07/01 a 16/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1746/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210495021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.912-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 19/07/2021 a 28/07/2021 e de 10/01/2022 a 
29/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1735/2021-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20210490640,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ BARBOSA NASCIMENTO, matrícula 
nº. 05.602-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
- SEMSUR, referente ao exercício 2016/2017, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1642/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMDES-20210129734,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a retomada das férias regulamentares, dos servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, concedida através da 
Portaria nº. 377/2020-GS/SEMAD, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim Oficial 
do Município de 29 de fevereiro de 2020, interrompida através da Portaria n°. 1481/2021-
GS/SEMAD, de 07 de junho de 2021, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de 
junho de 2021.

Nome Matrícula Exercício Retroativo
MARIA DAS GRAÇAS BARROS LIMA 11.365-4 2019/2020 08/02/2021 á 09/03/2021
PEDRO JULIÃO DA SILVA 12.418-4 2012/2013 08/02/2021 á 09/03/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 08 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1698/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210491611,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DAYANE SHIRLEY DE LIMA SANTIAGO, 
matrícula nº. 72.965-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 19/07/2021 a 28/07/2021 e de 09/02/2022 a 28/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1696/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20210460988,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WILSON DUARTE, matrícula nº. 05.697-
9, ASG , Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1694/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20210464347, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor UILTON MAGNO CAMPOS, matrícula 
nº. 45.577-6, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2018/2019, no período de 28/06/2021 a 
27/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 28 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1695/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMSUR-20210460953,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ DE VASCONCELOS LISBOA FILHO, 
matrícula nº. 05.535-2, ASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2016/2017, no período de 01/07/2021 á 
30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1693/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SETUR-20210445636,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADELINO NUNES PAREIRA NETO, 
matrícula nº. 08.383-6, ASG , Padrão B, Nível VII, lotado na secretaria municipal de turismo 



Página 20 Boletim Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA 30 DE JUNHO DE 2021

Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

- SETUR, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
30 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1691/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20210452900,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA AUXILIADORA TINÔCO CABRAL, 
matrícula nº. 43.194-0, ocupante do cargo de Professor, N2-D, lotada na Procuradoria Geral do 
Município - PGM, referente ao exercício 2018/2019, no período de 07/06/2021 á 06/07/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 06 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1690/2021-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo PGM-20210485417,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, de 21/06/2021 a 08/07/2021, a retomada das férias regulamentares, referente 
ao exercício 2020/2021 (1° período), do servidor ALEXANDRE ARAÚJO RAMOS, matrícula nº. 66.630-
0, Procurador Municipal, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, concedida através da 
Portaria nº. 2399/2020-GS/SEMAD, de 17 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Oficial do 
Município de 30 de dezembro de 2020, interrompida através da Portaria n°. 604/2021-GS/SEMAD, 
de 01 de março de 2021, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1630/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210477457,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GUSTAVO SOARES DE ARAÚJO, matrícula nº. 
46.185-7, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1628/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479832,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA JULIA MOREIRA DE ANDRADE 
LIMA, matrícula nº. 72.387-0, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, nos períodos de 01/07 a 20/07/2021 e de 16/11 a 25/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1627/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479913,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MOACYR MEDEIROS, matrícula nº. 07.932-4, 
ocupante do cargo de Motorista, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 1361/2021-GS/SEMAD, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo 003195/2021-94,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura - SEMOV, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
FRANCISCO DE SOUZA MATOSO NETO 07.185-4 2019/2020 05/04/2021 a 04/05/2021
JOSÉ ERMINIO DOS SANTOS 07.293-1 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021
FRANCISCO PIO GONÇALVES 06.522-6 2019/2020* 01/04/2021 a 30/04/2021
JOSÉ MARCELINO PEDRO 07.416-1 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
CARLOS ALEXANDRE BEZERRA 
MARANHÃO 00.025-6 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021

JAILSON BARBOSA DA SILVA 06.456-4 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 06.945-1 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
GABRIEL SOBRINHO DA SILVA 07.174-9 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
ANTONIO GOMES DA SILVA 05.943-9 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
ELIAS INÁCIO DE OLIVEIRA 05.945-5 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
JOSÉ WILSON DE MELO SIQUEIRA 05.965-0 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
JOSÉ SÉRGIO CELESTINO 05.964-1 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
JOÃO MARIA ALVES DA SILVA 05.955-2 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021
JOSIMAR CORIOLANO DE FREITAS 06.965-5 2020/2021 05/04/2021 a 04/05/2021
ANTÔNIO ALVES PIMENTEL 05.942-1 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
FRANKLIS RODRIGUES DE SOUZA 06.879-9 2017/2018 26/04/2021 a 25/05/2021
FRANCISCO DE ASSIS DE MELO 05.947-1 2019/2020 01/04/2021 a 30/04/2021
JOÃO DA FONSECA E SILVA NETO 07.023-8 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
MARIA IRANI DA COSTA FONTES 07.086-6 2015/2016 22/04/2021 a 21/05/2021
SANSIA VIVIANE AVELINO DANTAS 07.290-7 2018/2019 03/05/2021 a 02/06/2021
JOÃO BATISTA SANTANA 06.222-7 2020/2021 01/04/2021 a 30/04/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a paritr de 01 
de abril de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção, publicado no BOM de 30.05.2021 

PORTARIA Nº. 1624/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479247,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIANA COUTINHO DE MEDEIROS 
FONSECA, matrícula nº. 72.636-5, ocupante do cargo de orientador social, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 12/07 a 10/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1623/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479271,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JUCIANE PATRICIO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.911-9, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada 
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na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 12/07/2021 a 10/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1668/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483546,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MÁRCIA FILOMENA COSTA BRITO, matrícula 
nº. 72.911-0, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 05/07/2021 a 14/07/2021 e de 08/11/2021 a 27/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1686/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo SEMDES-20210475217,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
MARCOS ANTÔNIO DOMINGOS LIMA, matrícula nº. 11.614-9, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2018/2019,concedida através da Portaria n°. 377/2020-GS/SEMAD, de 17 de fevereiro de 
2020, publicada no dia 29 de fevereiro de 2020 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de março de 2020.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1667/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483457,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NOIA MARIA DE ARAUJO TEIXEIRA, 
matrícula nº. 45.992-5, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
05/07/2021 a 16/07/2021 e de 03/01/2022 a 20/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de julho de 2021 .
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1661/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210480288,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUYANNE GURGEL SOUZA, matrícula 
nº. 72.330-2, ocupante do cargo de Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 12/07/2021 a 23/07/2021 e 28/03/2022 a 14/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1653/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210483600,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora OZILEIA CARDOSO DA SILVA, matrícula nº. 72.340-6, 
ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1652/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. ARSBAN-20210484984,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JEANE BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 32.266-1, ocupante do cargo de Biólogo, Padrão A, Nível 1, lotada na Agência 
Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 02/08/2021 á 31/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
02 de agosto de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1674/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210474300,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO JULIÃO DA SILVA, matrícula nº. 12.418-
4, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2016/2017, no período de 24/06/2021 a 23/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 
de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 1659/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210479883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SAMYLA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
72.545-1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 05/07/2021 a 19/07/2021 e de 02/08/2021 a 16/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus feitos a partir 
de 05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1649/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210483171,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIANE RAQUEL OLIVEIRA DA 
FONSECA , matrícula nº. 72.913-9, ocupante do cargo de orientador social, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 05/07/2021 á 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
05 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1658/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210479816,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EDUARDO SILVA FEITOSA, 
matrícula nº. 72.910-6, ocupante do cargo de Psicólogo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 07/07/2021 a 26/07/2021 e de 04/10/2021 a 13/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1647/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210480350,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
OZIEL FERREIRA DA PENHA 11.621-1 2019/2020 14/07/2021 á 12/08/2021
ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA 11.587-8 2017/2018 14/07/2021 á 12/08/2021
GUTEMBERG PALHARES 12.297-1 2015/2016 14/07/2021 á 12/08/2021
JOSÉ SEVERIANO DE CASTRO 12.349-8 2017/2018 14/07/2021 á 12/08/2021
NICODEMOS VASCONCELOS DE QUEIROZ 12.411-7 2019/2020 14/07/2021 á 12/08/2021
MARJORI MEDEIROS QUEIROZ 12.384-6 2018/2019 14/07/2021 á 12/08/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de julho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1620/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20210477309,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO ALEXANDRE FELIPE DA SILVA, 
matrícula nº. 40.332-6, Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão B, Nível IV, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1656/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMG-20210433476,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARLINDO ALVES CARDOSO, matrícula 
nº. 06.639-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Governo - SMG, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1619/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210477376,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEVERINO DO RAMO TARGINO DA SILVA, matrícula 
nº. 05.972-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 09/07/2021 a 07/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1618/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210477120,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARINA RODRIGUES GERALDO MARINHO, 
matrícula nº. 72.909-3, Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
12/07/2021 a 26/07/2021 e de 03/11/2021 a 17/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1614/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210480210,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELIELSON SANTANA DA SILVA, matrícula nº. 
72.313-5, Cuidador, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1610/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210480415,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA MARIA PIMENTA BASÍLIO 
DA COSTA, matrícula nº. 72.365-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 13/07/2021 a 11/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 13 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1604/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20210459882,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ÉVILA KATERIANA SOARES AMARAL FIGUEIREDO, 
matrícula nº. 44.103-1, GNS, Padrão A, Nível IV, lotada na Controladoria Geral do Município - CGM, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 27/07/2021 a 05/08/2021 e 01/12/2021 a 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 27 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1603/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210475861,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JANILSON FLORÊNCIO RIBEIRO, 
matrícula nº. 05.961-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, 
Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 á 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1602/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210477252,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ GARCIA CARDOSO, matrícula nº. 
00.699-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível VI, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 02/07/2021 á 31/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
02 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1606/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20210475675,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLÁVIO HENRIQUE DE LIMA FRANÇA, matrícula 
nº. 11.935-1, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1590/2021-GS/SEMAD, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210474954,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ROBÉRIO NUNES DA SILVA 13.838-0 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
FRANCISCO DE ITAMAR DE OLIVEIRA 31.912-1 2019/2020 14/06/2021 a 13/07/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 14 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

*PORTARIA Nº. 1370/2021-GS/SEMAD, DE 25 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e processo n°. SEMTAS-20210392249,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares, a servidora KELLY REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.369-9, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020*, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 30.05.2021 

PORTARIA Nº. 1560/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210468180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALESSANDRO FABIO FONSECA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 31.923-6, ocupante do cargo de Guarda Municipal, NM-IX, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 15/07/2021 á 13/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
15 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1433/2021-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210428111,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SHIRLEY MACJANE N. TAVARES DE 
MELO, matrícula nº. 72.914-2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 30/06/2021 á 29/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
30 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1251/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210361513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora PATRICIA ARAUJO DE BARROS, 
matrícula nº. 72.332-4, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1769/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE JUNHO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 004241/2021-72,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
AMANDA ARAUJO DE CASTRO 72.837-8 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ANA KARLA DO NASCIMENTO PEREIRA 46.086-9 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
ANA PAULA DIAS INOCÊNCIO BARBOSA 72.907-2 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
ARIANNE KELLY BARBOSA RODRIGUES 72.741-6 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
CARLA MOUSINHO FERREIRA LUCENA 72.691-2 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
CHARLLIENE FREIRE DE MELO 35.286-1 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
DEIJELMA MARIA DOS SANTOS 72.827-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ELIENE MARIA DE MOURA ROLIM 35.389-2 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ELÍSIO BELO DO NASCIMENTO 13.662-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ELOISA APOLINARIO SILVA 14.776-1 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
ERIKA ROCHELLY DE CARVALHO 
GERMANO

47.291-3 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

EWERTON LUCENA FERREIRA 72.700-8 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
FERDINANDO ALEXANDRE LIMA DIAS 72.926-2 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
GESKA RODRIGUES DE SOUZA 35.399-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
IGOR RAFAEL PRAXEDES DE SALES 72.689-8 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
ILMA CLAUDINA DE ALMEIDA 12.500-8 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
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JACQUES LENO SOUZA DA SILVA 34.479-6 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
JOÃO MARIA MARTINS DELGADO 07.323-7 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
JOÃO MARIA PEREIRA DA SILVA 72.700-4 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
JOSEANE RODRIGUES DE BRITO 06.303-7 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
KARINE DA COSTA RODRIGUES 72.748-4 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA 45.861-9 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA ANIZETE LOPES 35.247-1 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA 72.747-4 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA DA GUIA SILVA DAS CHAGAS 72.768-2 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARIA RONILDA DE CARVALHO 
LIMA BEZERRA

34.544-0 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021

PERCILIA DE OLIVEIRA 72.893-7 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
REJANE AMANCIO RODRIGUES 09.093-0 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA 05.556-5 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1626/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210479115,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NINIVE RAYANE DE MEDEIROS ALVES, 
matrícula nº. 72.365-9, ocupante do cargo de Assistente Administrativo- GNM, Padrão A, Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, nos períodos de 09/07 a 23/07/2021 e de 13/09 a 27/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1663/2021-GS/SEMAD, DE 21 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210483163,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIS EDUARDO FONSECA DANTAS, 
matrícula nº. 72.371-8, ocupante do cargo de Advogado, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 05 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1772/2021-GS/SEMAD, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1272/2021-GS/SEMAD, de 12 de maio de 2021, publicada 
no Boletim Oficial do Município no dia 15 de junho de 2021, referente ao quinquênio da 
servidora ELIZABETH FELIX DA SILVA, matrícula nº. 35.664-6, Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
ONDE SE LÊ: QUINQUÊNIO 10%
LEIA-SE: QUINQUÊNIO 15%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 021/2021 – SMG, NATAL-RN, 27 DE MAIO DE 2021.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho 
de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 2,5 (duas e meia) 
diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse 
administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 016/2021 – DIÁRIAS 
DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$

NATAL/BRASÍLIA
31/05/2021 - 
02/06/2021

2,5 600,00 1.500,00

TOTAL      R$ 1.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 023/2021 – SMG, NATAL-RN, 27 DE MAIO DE 2021.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ESDRAS ALVES DE QUEIROZ, CPF nº 053.034.941-87, 2,5 (duas e 
meia) diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 018/2021 – 
DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM 
REAIS R$

NATAL/BRASILIA
31/05/2021 

- 
02/06/2021

2,5 600,00 1.500,00

TOTAL R$ 1.500,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 022/2021 – SMG, NATAL-RN, 27 DE MAIO DE 2021.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho 
de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 2,5 (duas e meia) diárias 
no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do 
Natal, em detalhe no Memorando Nº 020/2021 – DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT 
R$

SUB -TOTAL EM 
REAIS R$

NATAL/BRASILIA
31/05/2021 

- 
02/06/2021

2,5 600,00 1.500,00

TOTAL  R$ 1.500,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
JOHAM ALVES XAVIER  
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES

PORTARIA Nº 21/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
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Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica 
do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença maternidade, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS
PERÍODO 

CONCEDIDO
ANA PAULA DE CARVALHO 
MONTENEGRO

72.537-9 Cuidadora
60 (sessenta 

dias)
14/09 a 

12/11/2021

ANDRÉA RAMALHO PEREIRA DE ARAÚJO ALVES
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

PORTARIA Nº 22/2021 DE 22 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e 
formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica 
do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença médica, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS
PERÍODO 

CONCEDIDO
MIKAELY LISIANE D. DE A. 

OLIVEIRA 72.364-9
ASSISTENTE 

SOCIAL
07 (sete) dias

16/06 a 
22/06/2021

ANDRÉA RAMALHO PEREIRA DE ARAÚJO ALVES
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

*PORTARIA Nº 19/2021 DE 11 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e 
formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica 
do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença *maternidade, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS
PERÍODO 

CONCEDIDO
ANA PAULA DE CARVALHO 

MONTENEGRO 72.537-9 Cuidadora
120 (cento e 
vinte) dias

17/05 a 
13/09/2021

ANDRÉA RAMALHO PEREIRA DE ARAÚJO ALVES
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 23/2021 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e 
formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica 
do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença médica, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO
LICENÇA/

DIAS
PERÍODO 

CONCEDIDO

ANA AMÉLIA DA CUNHA NETA 72.289-3 ASSISTENTE 
SOCIAL

11 (onze) 
dias

13/06 a 
23/06/2021

ANDRÉA RAMALHO PEREIRA DE ARAÚJO ALVES
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 016/2021 - GS/SEMPLA,NATAL, 23 DE JUNHO DE 2021.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 07 de julho de 2017 (DOM de 
10/07/2017),  conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no intuito de viabilizar 
deslocamento aos Municípios de Mossoró/RN, Pau dos Ferros/RN e Jucurutu/RN, para participar de 
reuniões administrativas acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião 
em que serão tratados assuntos de interesse do Município, no período de 23 a 24/06/2021.

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR  ADA DIÁRIAS
V. UNIT 

R$
SUBTOTAL 

R$
Mossoró/RN / Pau dos 

Ferros/RN / Jucurutu/RN
23 a 

24/06/2021
- 1 1/2

250,00
375,00

TOTAL R$ 375,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 013/2021 - GS/SEMPLA,NATAL, 16 DE JUNHO DE 2021.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 07 de julho de 2017 (DOM de 
10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no intuito de viabilizar 
deslocamento à cidade de Recife/PE, no dia 17 de junho do corrente ano, para participar de 
reuniões administrativas, ocasião em que serão tratados assuntos de interesse do Município.                                  

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR  ADA DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Recife/PE 17/06/2021 - 1/2 200,00 200,00

TOTAL R$ 200,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 014/2021 - GS/SEMPLA,NATAL, 16 DE JUNHO DE 2021.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. Eduardo Dantas de Araújo, matrícula nº 72.667-1, Secretário Adjunto 
de Planejamento, diárias, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 07 de julho de 2017 
(DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no 
intuito de viabilizar deslocamento à cidade de Recife/PE, no dia 17 de junho do corrente 
ano, para participar de reuniões administrativas, acompanhando a Secretária Municipal de 
Planejamento, ocasião em que serão tratados assuntos de interesse do Município.                                   

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR  ADA DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Recife/PE 17/06/2021 - 1/2 200,00 200,00

TOTAL R$ 200,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 015/2021 - GS/SEMPLA,NATAL, 16 DE JUNHO DE 2021.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. HAMONY KELLY CÂMARA GOMES, matrícula nº 72.729-4, Encarregado 
de Serviços, diárias, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 07 de julho de 2017 (DOM de 
10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no intuito de 
viabilizar deslocamento no dia 17 de junho do corrente ano, ocasião em que conduzirá o 
veículo que irá transportar a Secretária Municipal de Planejamento, bem como o Secretário 
Adjunto de Planejamento em reuniões administrativas na Cidade de Recife/PE.                                   

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR  ADA DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Recife/PE 17/06/2021 - 1/2 110,00 110,00

TOTAL R$ 110,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 033/2021-GS/SEMOV, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Atribuir a Carlson Geraldo Correia Gomes, mat. nº 72.413-3, Secretário Municipal de Obras 
Públicas e Infraestrutura, 1,5 (uma e meia) diária no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta reais), totalizando R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), para fazer 
face às despesas decorrentes de sua viagem à Cidade de Mossoró/RN, no dia 23.06.2021, 
com retorno em 24.06.2021 à tarde, acompanhando o Exmo. Sr. Prefeito Álvaro Costa 
Dias, para compromissos de visita do Exmo. Sr. Presidente da República e do Ministro do 
Desenvolvimento Regional, para tratar de assuntos de interesse do nosso Município. 
RAFAEL GURGEL DIAS 
Secretário Adjunto de Operação 
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BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
portal do servidor

I N F O R M A T I V O

Os textos enviados à publicação, deverão ser en-
tregues na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, sala do DOM, Os textos enviados à pu-
blicação, deverão ser encaminhados para o email:  
boletimoficial2019@gmail.com, digitados no Word, 
em Time New Roman, corpo 12, sem negrito ou 
itálico. As tabelas deverão ser feitas usando-se o 
menu tabela do Word, obedecendo a largura máxi-
ma da folha de papel A4 (18cm).


